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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 298/2023/PMC

FIs.:

Rub.;

CONTRATO

CONTRATO N° 183/2023 - PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 298/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2023 - CPL/PMC

FOLHAS:

PWOK.: / 3^ 3

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

COLINAS E A EMPRESA JOÃO
SALOMÃO ALVES BARROSO FILHO
60823910393 CNPJ: 32.531.103/0001-74.

O município de colinas, estado do maranhão, inscrita no CNPJ n°
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através
da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a).
Senhor(a) Secretário(a) Municipal de Assistência Social, Jardânia Viana de Oliveira Freitas,
portadora do RG N°20780732002-4 e a empresa JOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO
FILHO 60823910393 CNPJ: 32.531.103/0001-74 neste ato representado pelo Sr. João Salomão
Alves Barroso Filho portador do CPF: 608.239.103-93 RG:. 042232492011-8 , localizada na
Vila Damasceno n" 05 - Centro Colinas - MA têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 21/2023 — CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 219/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024,
de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de frízeres e
congeladores com fornecimento de peças, conforme as especificações, quantidades e
condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n° 21/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 21/2023 - CPL/PMC e seus anexos;
b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;
c) O Termo de Referência, e;
d) A Ata de Registro de Preços n° 59/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO.

3.1. O valor global deste Contrato é de R$: 46.026,95 (quarenta e seis mil vinte e
sete reais e noventa e cinco centavos), confonne demonstrativo a seguir:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLUSAS-MA ] CNPJ: 06.113.682/0001-25

mov.mço: PMÇA dias CARNEUíO, N-ÍOZ - CENTRO ■ CCT N" CÓMHTOÍM)



tm
Processo n° 298/2023/PMC

Fls.;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

FOLHAS:

PROc;

Rub.;_

DEM DESCRIÇÃO UND QTDE PREÇO MÉDIO VALOR TOTAL

1 CABO FORÇA GELADEIRA 1,5M MT 18
15,95 287,10

2 CABO FORÇA GELADEIRA 2M MT 28
21,15 592,20

3
CAPACITOR ELETROPOLITICO 124 X 149.1/6 PARA FREEZER
/GELADEIRA E BEBEDOURO IIOV

UN S
35,85 286,80

4
CAPACITOR ELETROPOLITICO 145 X 175.1/5 PARA FREEZER E

BEBEDOURO 220V
UN 8

44,80 358,40

5
CAPACITOR ELETROPOLITICO 161X 193.1/4 PARA

GELADEIRA/FREEZER 220V
UN 8

46,75 374,00

6
CAPACITOR ELETROPOLITICO 270 X 327.1/2 PARA FREEZER 450LT E

BEBEDOURO 220v
UN 8

53,05 424,40

7
CAPACITOR ELETROPOLITICO 340 X 408. 3/4 PARA FREEZER E
BEBEDOURO IIOV

UN 8
60,00 480,00

8
CAPACITOR ELETROPOLITICO 400 X 480.1/3 PARA FREEZER 480LT E

BEBEDOURO 220 V
UN 8

67,90 543,20

9 COMPRESSOR TECUMSEH 1/2 - GELADEIRA UN 8
550,00 4,400,00

10 COMPRESSOR TECUMSEH 1/3 - GELADEIRA UN 8
650,10 5.200,80

11 COMPRESSOR TECUMSEH 1/4 - BEBEDOURO/FREEZER UN 8
659,50 5.276,00

12 COMPRESSOR TECUMSEH 1/5 - BEBEDOURO UN 8
545,00 4.360,00

13 COMPRESSOR TECUMSEH 1/8 - FREEZER UN 8
469,05 3.752,40

14 CONDENSADOR ARAMADO 3X81/4 - GELADEIRA UN 8
128,00 1.024,00

15 CONDENSADOR ARAMADO 4/8 1/3 - GELADEIRA UN 3
130,40 391,20

16 FILTRO SECADOR DANFOSS 1/2 DCL DCL/DML 084 R - GELADEIRA UN 3
121,60 364,80

17 FILTRO SECADOR DANFOSS 3/8 DCL DCL/DML 033 R - GELADEIRA UN 3
108,00 324,00

18
FITA PVC BRANCA ROLO lOOMM BRANCO ROLO lOM - CENTRAL DE

AR
UN 3

8,45 25,35

19 GAS R-134 CILINDRO (750G); BEBEDOURO UN 3
83,50 250,50

20 GAS R-134 CILINDRO {13,600KG)MRLX , GELADEIRA/FREEZER UN 3
545,00 1.635,00

21 LAMPADA PARA GELADEIRA 15W 110 V UN 3
14,50 43,50

22 MICRO MOTOR ELCO1/25 BIVOLT - BEBEDOURO UN 3
108,10 324,30

23 PROTETOR TÉRMICO PVC UNIVERSAL 220 V - BEBEDOURO UN 3
57,05 171,15

24 RELE EMBRACO 1/3 FF11.5 IIOV - GELADEIRA UN 3
40,30 120,90
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25 RELE EMBRACO 1/4 FFB8.5 IIOV - GELADEIRA UN 3
41,50 124,50

26 TERMOSTATO AUTOMOTIVO ROT UNIVERSAL - BEBEDOURO UN 3
60,40 181,20

27 TERMOSTATO BRASTEMP TSV2004-01P - GELADEIRA UN 3
83,70 251,10

28 TERMOSTATO CÔNSUL RC1201-4P - GELADEIRA UN 3
87,15 261,45

29 TERMOSTATO CÔNSUL TSV 0005-lP - GELADEIRA UN 3
92,10 276,30

30 TERMOSTATO CÔNSUL TSV1017-01 - GELADEIRA UN 3
95,35 286,05

31 TERMOSTATO ELETROLUX RFR4009-5 FREEZER DUPLA AÇÃO UN 3
88,70 266,10

32 TERMOSTATO ELETROLUX TSV0008-09P - GELADEIRA UN 3
100,50 301,50

33 TERMOSTTAO STANDART BEBED/REFRESQUEIRA - FREEZER UN 3
90,75 272,25

34 TIMER 8 12 HORAS BRASTEMP IIOV - GELADEIRA UN 3
113,00 339,00

35 TIMER DEGELO - GELADEIRA UN 3
88,50 265,50

VALOR DO LOTE
33.834,95

LOTE -11 MANUTENÇÃO

FOLHAS:

PROC.; ̂  ^ a 3

ASS.: ^ y
X -

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE PREÇO MÉDIO VALOR TOTAL

1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BEBEDOUROS. Serviços 48
124,00 5.952,00

2

SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS COMO; MOTOR,
CAPACITOR, RELER E BORRACHA. REFRIGERADOR E FREEZER

110/220V

Serviços 48
130,00 6.240,00

VALOR DO LOTE

12.192,00

TOTAL 46.026,95

3.1.1. Os preços pemianecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo
I) do edital.

3.3. Local de entrega: São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decoirentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

26 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SDêMP'»»»» Permanente de Licitação - CPL _
OS 1.23 0082 213.8 íVfSriUtsriÇSG do rundo Municípsl d® Assístêncis Sccisl

|3 3 00.30.25 MATERIAL DE CONSUMO
9 ̂ 90 30 - Matpri;)! P/ Maniitpnrãn Dp Rpnc Mnwpi,:

3.3.90.39.17 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO,UURÍDICA

33-90.39.17 - Manut. E Conserv. De Maquinas E Equipamentos

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

FOLHA» 300

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

!

PROC.: ̂ ,/l5 /

rr

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, confomie orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro
de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas previstas no Tenno de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento/Serviços ou outro instrumento
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues ou
Serviços Prestados, quando for o caso;

8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na
licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues ou serviços prestados estejam em desacordo com as
especificações e demais exigências do Edital, fica autorizado o ÓRGÁO CONTRATANTE
a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as
alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência 1312-9, Conta Corrente 37.850-0.

8.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
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8.5.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula; EM = 1 x N x VP, onde; EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação fmanceira =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da
contribuição para o PIS/P AS EP, na fomia da Instrução Nonnativa RFB n° 1.234, de 11 de
janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e
alterações;

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente
com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por
tal regime tributário.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.
^ •

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Tenno de Referência - Anexo 1 do edital. '•

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanliada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos tennos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
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14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

FOLHAS;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO PROC.: / .^33
Ass.

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do insfiumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou
previsível, porém com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "d" da Lei 8.666/93, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra,
serviço ou fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
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setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocoirido repercutiu nos
preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado
inicialmente.

FOLHAS: 303

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS
pRoc.; ! 'X)^3
Ass.; X

-7^
^llll

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as paites, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLIN AS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instramento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confonne, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para mn
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 30 de agosto de 2023.

Jardânia' ta de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE

SO FILHOSAÚOÍ^ÃO ALVÈS BARRC
60823910393

CNPJ: 32.531.103/0001-74

João Salomão Alves Barroso Filho

CPF: 608.239.103-93 RG:. 042232492011-8

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

aNome: eauóirt

>. CPF:
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
Colinas - MA

EXTRATO DO CONTRATO N? 183/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL/SEMAS.

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de frízeres e congeladores com
fornecimento de peças Valor R$: 46.026,95 (quarenta e seis mil vinte e sete reais e
noventa e cinco centavos), CONTRATADA: 50636700 JOÃO SALOMÃO ALVES
BARROSO FILHO 60823910393 CNPJ: 32.531.103/0001-74,- AMPARO LEGAL: Lei

Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA:
até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 30 de agosto de 2023

CONTRATANTE:

Sr Jardân

Secretaria

na de Oliveira Freitas

'pai de Assistência Social
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para cpl.bacabal@hotmaii.com ou pelo telefone (99) 3621-0533. Informa, ainda que
diariamente, na sede da Prefeitura Municipal de Bacabal, de segunda a sexta-feira em
dias úteis, das 08h:00min (oito horas] às 12h:00mín (doze horas], o Editai e seus
anexos estão á disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de
Licitação - CPI. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço.

Bacaba!/MA, 19 de setembro de 2023.
CARLOS HENRIQUE FERRO SOUSA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA DE BALSAS. RESENHA DO CONTRATO N^ 393/2023 -SEMED. Referente Adesão de
Ata- Prefeitura Municipal de Brejo/MA. PARTES: Secretaria Municipal de Educação e a empresa
J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nS 00.96S.212/0001-67.
OBJETO Registro de Preço com o objetivo de futura Aquisição de Mobiliários e Carteiras
Escolares de Interesse da Secretaria Municipal de Educação de Balsas/MA. VALOR
CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o
valor global de RS 7.165.140,00 (sete milhões, cento e sessenta e cinco mil, cento e quarenta
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.361.0811,2-063.4.4.90.52.00.00. 12.365.0086.2-
065.4.4.90.52.00.00. 12.361.0811.2-078.4.4.90.52.00.00. 12.365.0815.2-073.4.4.90.52.00.00.
VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 12 (doze)
meses, podendo, por interesse do Governo, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos,
limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso 11 do artigo 57, da Lei ns
8.666, de 1993. DO FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2023.
ASSINATURM; HIgino Lopes dos Santos Neto (Contratante) e Jose Alves Machado
(Contratado).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO N? 005/2022- SESAU. PARTES;
Secretaria Municipal de Saúde, e a SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO, inscrita no CNPJ sob
o n2 60.975.737/0022-86. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto realizar prorrogação
de prazo do Convênio n® 05/2022 - SESAU, por mais doze meses. PRAZO: O Instrumento Principal
terá sua Cláusula Sétima alterada, passando sua vigência prorrogada para o período de 01 de
julho de 2023 a 30 de junho de 2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 10.301.1013.2-
055.3.3.90.39.00.00. DA INALTERABIUDADE: ís52 alteração contratual Importará apenas as
modificação propostas neste aditivo, sendo que todas as obrigações assumidas no contrato
original permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão unilateral.
FORO: Comarca de Balsas. DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2023. ASSINATURAS: Raylson
Felix Sarros (l^ Convenente) e Antonio Mendes Freitas (2* Convenente).

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

AVISO

TOMADA DE PREÇO Ne 11/2023

A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do Corda - MA,
após análise, informa que após transcorrido o prazo recursai, e o mesmo tenha sido
julgado improcedente, a Comissão de Licitação, convoca as empresas habilitadas no
certame: A PEREIRA NESCIMENTO FILHO E CONSTRUTORA AMAPÁ, para abertura da
proposta, que será realizada dia 25 de abril as 14h:00mln, NA SALA DA Comissão
permanente de Licitação da Prefeitura de Barra do Corda - MA.

Barra do Corda - MA, 19 de setembro de 2023.
MIKAELA OLIVEIRA CABRAL

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS AO CONTRATO
N» 066/2023. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 004/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
030/2023 PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ; 30,323.110/0001-55 E
A M SERVICE LTDA, CNPJ sob o número 39.822.342/0001-22. OBJETO: contratação de
pessoa jurídica para o fornecimento de gêneros alimentícios para uso na merenda
escolar para atender as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Bom
Jardim/MA BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. VALORES UNITÁRIOS
REPACTUADOS: ITEM 1: R$ 4,26; ITEM 2: R$ 5,00; ITEM 3: RS 19,24; ITEM 4: R$ 5,03;
ITEM 10: RS 6.63; ITEM 11; R$ 6,25; ITEM 18: RS 6,88; ITEM 21: RS 5,25, ITEM 24:
R$ 10,63; VIGÊNCIA: O Período de execução e vigência do presente Contrato será até
31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a contar da data de
sua assinatura Código da ficha: Ficha : 514 Poder : 02 PODER EXECUTIVO Órgão : 12
SECRETARIA MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO Unidade : 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO Funcional ; 12,361.0014.2017.0000 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
Categoria : 3.3.90.30.00 Material De Consumo Fonte : 1.500 Recursos não Vinculados
de Impostos Ficha : 515 Poder : 02 PODER EXECUTIVO Órgão : 12 SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Unidade ; 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Funcional : 12.361.0014.2017.0000 AQUISIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR Categoria :
3.3.90.30.00 Material De Consumo Fonte : 1.552 Transferências de Recursos do FNDE

referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)SÍGNATÁRIQS: JOSELMA
LIUAN CUNHA FERREIRA, Secretária Municipal de Educação - CONTRATANTE e A M
SERVICE LTDA, CONTRATADA. Bom JardIm/MA, 11 de setembro de 2023.

ISSN 1677-7069 N2 180, quarta-feira, 20 de setembro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATO DE CONTRATO N> 180/2023

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos aparelhos de frízeres e congeladores com fornecimento de
peças Valor R$; 86.495,20 (oitenta e seis mil quatrocentos e noventa e cinco reais e
vinte centavos), CONTRATADA: 50636700 JOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO FILHO
60823910393 CNPJ; 32.531.103/0001-74,-- AMPARO LEGAL; Lei Federal n' 8.666/93
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; até 12 (doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATO NS 181/2023

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos aparelhos de frízeres e congeladores com fornecimento de
peças Valor R$; 114.272,70 (cento e quatorze mil duzentos e setenta e dois reais e
setenta centavos), CONTRATADA: 50636700 JOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO FILHO
60823910393 CNPJ: 32.531.103/0001-74,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 e
suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; até 12 (doze) meses.

EXTRATO DE CONTRATO Ne 182/2023

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos aparelhos de frízeres e congeladores com fornecimento de peças
Valor RS: 164.353,95 (cento e sessenta e quatro mil trezentos e cinqüenta e três reais e
noventa e cinco reais), CONTRATADA: 50636700 JOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO FILHO
60823910393 CNPJ: 32.531.103/0001-74,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Est« documento pod» ser verificado no endereço eletrônico

http-7/ww<N.ín4ov.br/3utenticidade.html, pelo código ÚS302023D9200Ü228

EXTRATO DE CONTRATO Ns 183/2023

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva dos aparelhos de frízeres e congeladores com fornecimento de
peças Valor R$: 46,026,95 (quarenta e seis mil vinte e sete reais e noventa e cincq.
centavos), CONTRATADA: 50636700 JOÃO SALOMÃO ALVES BARROSO FILHO 60823910393
CNPJ: 32.531.103/0001-74,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

DESPACHO DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Ratificação de Adesão
Processo Administrativo n® 50/2023

De acordo com o procedimento administrativo de adesão à Ata de Registro de
Preços, RATIFICO o parecer, e ADJUDICO o objeto: "Contratação de empresa para
fornecimentos de mobiliário em gerai para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Humberto de Campos/MA, através, da Adesão à Ata de Registro
de Preços N* 010/2023, oriundo do Pregão Eletrônico n® 013/2023, Processo
Administrativo N" 00015/2023 do Município de Brejo/MA", em favor da empresa J. S.
MACHADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 00.968.212/0001-67, sede na Rua
Professor Antônio Olívio Rodrigues, n® 511, Bairro Piçarra, Itapecuru Mirim/MA, CEP:
65.485-000, com o valor total de R$ 3.744.540,00 (três milhões, setecentos e quarenta e
quatro mil, seiscentos e quarenta reais).

EMANOEL FERNANDO RAMOS DOS SANTO:

Secretário Municipal de Educaçã^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 46/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2023.06.05.0001

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual Contratação àe^^^sSoa jurídica
especializada em fornecimento de produtos de higiene pessoal, camar^esa e banho,
visando atender demanda de crianças e adolescentes acolhidos na Unidade de
Acolhimento Institucional, vinculada a Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS de
Itapecuru-MIrim/MA.

A Secretaria Municipal de Assistência Social, na condição de Ordenadora de
Despesas e no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n®
030/2022, e com base nas informações constantes na adjudicação do item listado abaixo,
de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal N® 8.666/93 e suas
alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o resultado da licitação, nos termos do art
13, inciso VI do Decreto n® 10.024/2019 e do item 14.2 do edital, o objeto acima
especificado a favor da empresa:

1.DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA inscrita no CNPJ n® 41.130.513/0001- 02.
Vencedora dos Itens; 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-16-18, no valor global de R$
3.842,20 (três mil oitocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos), conforme planilha
abaixo:

2.RL DE SOUSA EMPREENDIMENTOS Inscrita no CNPJ n e 00.570.356/0001- 60,
vencedora dos itens: 11 - 12 - 13 - 14 - 17 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27, no
valor global de R$ 23.821,50 (vinte e três mil oitocentos e vinte e um reais e cinqüenta
centavos), conforme planilha abaixo.

3J E C DA COSTA NETO inscrita no CNPJ n® 17.212.365/0001- 82. vencedora do
Item: 15, no valor global de R$140,40 (cento e quarenta reais e quarenta centavos).

Dê- se ciência e publique- se no Diário Oficial e no Sítio Eletrônico deste poder
executivo para que surta seus legais e efeitos jurídicos.

Itapecuru MirIm/MA, 19 de setembro de 2023.
TERESA BARBOSA MACIEL

Secretária Municipal de Assistência Social

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 47/2023

A Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mírim/MA, por meio da Secretaria
Municipal da Assistência Social e da Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa, tornam público aos interessados que fará licitação na modalidade
Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, em regime de fornecimento,
tendo por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa
jurídica especializada em fornecimento de Material Permanente e Pedagógico para atender
demanda do Espaço da Pessoa Idosa no município de itapecuru-Mirim/MA. A realização do
certame estava prevista para o dia 25 de setembro de 2023, às 09h30mln (nove horas e
trinta minutos) será adiada para o dia 04 de outubro de 2023 as 09h30mln (nove horas e
trinta minutos) • horário local de Itapecuru-Mirim/MA. O recebimento das propostas,
abertura e disputa de preços será exclusivamente por melo eletrônico, no endereço:
wwv/.licitanet.com.br. O Edital completo está à disposição dos interessados no site:
wv/w.itapecurumirim.ma.gov.br e no Sistema SINC-CONTRATA do TCE/MA
(www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do e-mati;
íicitacao@itapecurumlrÍm.ma.gov.br .

itapecuru-MIrim/MA, 19 de setembro de 2023.
SORAYA MENDES CORRÊA 6ARCE2

Ordenadora de Despesas

TERESA BARBOSA MACIEL

Secretaria Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços n® 086/2023, oriunda do Pregão Eletrônico n* 040/2023.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de
manílhas de concreto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito do Município de Itapecuru-
Mirim/MA. VIGÊNCIA: 12 meses. DATA DE ASSINATURA: 14/09/2023. PARTES SIGNATÁRIAS:
Município de Itapecuru Mirim/MA, através da Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e
Gestão (Órrâo Gerenciador) e a empresa L H S MOURA FILHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®
41.237.820/0001-89, vencedora dos itens 01,02 e 03, no valor global de R$ 99.775,00 (noventa
e nove mil setecentos e setenta e cinco reais).

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 263/2023, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N*
2023.09.19.0024, PREGÃO ELETRÔNICO N' 004/2023. PARTES: Município de Itapecuru Mirim
e a Empresa ELETRO WENDEL LTDA - EPP. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de materiais de expediente e limpeza, para atender as demandas das diversas
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA. VALOR: R$
569.398,46 (quinhentos e sessenta e nove mil, trezentos e noventa e oito reais e quarenta e
seis centavos). DATA DA ASSINATURA: 04/09/2023. BASE LEGAL: Lei n" 10.520/2002, do
Decreto Municipal n* 760/2020, Decretos Municipais n" 547/2017 e 548/2017, Decreto
Federal n' 7.892/2013, Decreto Federal n" 10.024/2019, da Lei Complementar n° 123/2006
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, subsidíarlamente, da Lei n" 8.666/1993 e
demais normas pertinentes aplicáveis. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
1901 Secretaria Municipal de Educação; PROJETO/ATIVIDADE: 12361 0013 2.050 Manutenção
do Programa Salário Educação - QSE; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE
CONSUMO; ASSINATURAS: p/CONTRATANTE; Milton César Neves da Silva. p/CONTRATADA:
Wendel Ricardo Costa Bezerra - Representante Legal. Itapecuru Mirim - MA.

Documento assinado digftalmente conforme MP n^ 2.ZOO-2 de 24y0S/'Z001, ICP
que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-BrastI. BP**


